
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 12, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

Institui o regime especial de teletrabalho para todos os 

servidores do Estado, nos termos que especifica. 

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no uso de atribuição que lhe confere o art. 2º 

do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e no Decreto nº 47.891, de 20 de março 

de 2020, 

DELIBERA: 

Art. 1º – Fica instituído o regime especial de teletrabalho para todos os servidores do Estado, 

enquanto durar a SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA. 

§ 1º – O disposto no caput observará as condições para a adoção do regime de teletrabalho previstas nas 

deliberações anteriormente expedidas pelo Comitê Extraordinário COVID-19 e os atos normativos próprios 

de cada órgão ou entidade. 

§ 2º – Ao servidor impedido de realizar o teletrabalho, aplica-se, no que couber, as medidas alternativas 

previstas nas deliberações anteriormente expedidas pelo Comitê Extraordinário COVID-19 e os atos 

normativos próprios de cada órgão ou entidade. 

Art. 2º – Fica revogada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 9, de 19 de março 

de 2020. 

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 20 de março de 2020. 
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